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PORTARIA N.9 217 IZOZ3

DISPOE SOBRE A CCINCESSÃO DE FÉRIAS A
SERVIDORA COMISSIONADA DA CÂHIANA
MUNICIPAL DE AMONTADA.

O Presidente da Câmara Municipal de Amontada, Sr, Paulo Berg Meigaço, no uso de
suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. Le Conceder férias à Servidora Sra. Eduarda foice lrineu Oliveira, Diretora
do Depto. de Transparência e Comunicaçáo, matrícula ns 0000711, do quadro de
Servidores Comissionados da Câmara Municipal de Amontada.

Parágrafo Único: As férias referem-se ao período de aquisição de ZAZZ a2A23, que
serão gozadas por 30 dias, de A1/1.2/2ü23 a30/1,2/2023, voltando às atividades no dia
31/12/2023.

Art. 2q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Câmara Municipai de Amontada
Em,27 de novembro de 2A23.
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